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MUNICÍPIO DA BATALHA
Aviso

Proposta de Regulamento dos Cemitérios do 
Concelho Municipal da Batalha

Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos, Presiden-
te da Câmara Municipal da Batalha torna públi-
co que, por deliberação da Câmara Municipal n.º 
2017/0063/GAP, tomada em reunião ordinária 
realizada em 30 de janeiro de 2017, foi aprovada a 
proposta de Regulamento dos Cemitérios do Con-
celho Municipal da Batalha.
Neste sentido, e dando cumprimento ao estatuí-
do nos números 1 e 2 do artigo 101.º do Código 
de Procedimento Administrativo (CPA), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, sub-
mete-se a proposta do citado Regulamento a con-
sulta pública, por um período de 30 dias úteis, para 
recolha de sugestões, documento que a seguir se 
republica.

Paços do Concelho da Batalha, 30 de janeiro de 2017

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

PROPOSTA DE REGULAMENTO DOS CEMITÉRIOS 
MUNICIPAIS DO CONCELHO DA BATALHA
CAPÍTULO I
DEFINIÇÕES E NORMAS DE LEGITIMIDADE 
Artigo 1.º 
Definições
Para efeitos do presente Regulamento, considera-se:
a) Autoridade de Polícia – a Guarda Nacional Repu-
blicana e a Polícia de Segurança Pública;
b) Autoridade de Saúde – a autoridade sanitária re-
gional de saúde, a autoridade sanitária concelhia 
de saúde ou os seus substitutos;
c) Autoridade Judiciária – o juiz de instrução e o 
Ministério Público, cada um relativamente aos atos 
processuais que cabem na sua competência;
d) Remoção - o levantamento de cadáver do local 
onde ocorreu ou foi verificado o óbito e o seu sub-
sequente transporte, a fim de se proceder à sua 
inumação ou cremação;
e) Inumação – a colocação de cadáver em sepultu-
ra, jazigo ou local de consumpção aeróbia;
f ) Exumação – abertura de sepultura, jazigo ou 
local de consumpção aeróbia ou caixão de metal 
onde se encontra inumado o cadáver;
g) Trasladação – o transporte de cadáver inumado 
em jazigo ou ossadas para lugar diferente daquele 
em que se encontram, a fim de serem de novo inu-
mados, cremados ou colocados em ossário;
h) Cremação – a redução de cadáver ou ossadas a 
cinzas;
i) Cadáver – o corpo humano após a morte, até es-
tarem terminados os fenómenos de destruição da 
matéria orgânica;
j) Ossadas – o que resta do corpo humano uma vez 
terminado o processo de mineralização do esqueleto;
k) Viatura e recipientes apropriados – aqueles em 
que seja possível proceder ao transporte de cadá-
veres, cinzas, fetos mortos ou recém nascidos fale-
cidos no período neonatal precoce, em condições 
de segurança e de respeito pela dignidade humana;
l) Período neonatal precoce – as primeiras cento e 
sessenta e oito horas de vida;
m) Depósito – colocação de urnas contendo restos 
mortais em ossários e jazigos;
n) Ossário – construções destinadas ao depósito 
de urnas contendo restos mortais, predominante-
mente ossadas;
o) Restos mortais – cadáver, ossadas e cinzas;
p) Talhão – área contínua destinada a sepulturas 
unicamente delimitada por ruas, podendo ser 

constituída por uma ou várias secções;
q) Campa – revestimento em pedra de cantaria, 
granito, mármore ou outro material equivalente 
que cobre a sepultura;
r) Consumpção aeróbia – processo de destruição da 
matéria orgânica do cadáver, através da circulação de 
ar no interior do local onde este se encontra inumado;
s) Gavetão – local de consumpção aeróbia/cons-
trução constituída por compartimentos especifi-
camente concebidos de forma a permitir a oxige-
nação ambiental necessária à consumpção;
t) Jazigo – construção composta por unidades de 
compartimentos) municipal ou particular, destina-
da ao depósito de caixões contendo restos mor-
tais, predominantemente cadáveres;
u) Entidade responsável pela administração do 
cemitério – a Câmara Municipal ou a junta de fre-
guesia, consoante o cemitério em causa esteja sob 
gestão do município ou da freguesia.
v) Sepultura: Local destinado a inumação de restos 
mortais.

Artigo 2.º 
Legitimidade
1. Têm legitimidade para requerer a prática de atos 
regulados no presente Regulamento, sucessiva-
mente:
a) O testamenteiro, em cumprimento de disposi-
ções testamentárias;
b) O cônjuge sobrevivo;
c) A pessoa que viva com o falecido em condições 
análogas às dos cônjuges;
d) Qualquer herdeiro;
e) Qualquer familiar;
f ) Qualquer pessoa ou entidade.
2. Se o falecido não tiver nacionalidade portuguesa, 
tem também legitimidade o representante diplo-
mático ou consular do país da sua nacionalidade.
3. O requerimento para a prática desses atos pode 
também ser apresentado por pessoa munida de 
procuração com poderes especiais para esse efei-
to, passada por quem tiver legitimidade nos ter-
mos dos números anteriores.
4. Nos casos de concorrência de legitimidade, o 
requerente assumirá, perante confissão de honra, 
que representa os interesses dos herdeiros e/ou 
familiares, assumindo a responsabilidade do ato e 
afastando o Município, seus funcionários e agentes, 
de quaisquer responsabilidades civis e/ou criminais.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SER-
VIÇOS
SECÇÃO I
Artigo 3.º
Âmbito
1. Os cemitérios do município da Batalha desti-
nam-se à inumação dos cadáveres de indivíduos 
falecidos na área do município, exceto se o óbito 
tiver ocorrido em freguesias deste que disponham 
de cemitério próprio.
2. Poderão ainda ser inumados nos cemitérios do 
município:
a) Os cadáveres de indivíduos falecidos em fregue-
sias do município quando, por motivo de insufi-
ciência de terreno, comprovada por escrito pelo 
presidente da junta de freguesia respetiva, não 
seja possível a inumação nos respetivos cemitérios 
de freguesia;
b) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da 
área do município que se destinem a jazigos parti-
culares ou sepulturas perpétuas;
c) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora do 
município mas que tivessem à data da morte o seu 
domicílio habitual na área deste;
d) Os cadáveres de indivíduos não abrangidos nas 
alíneas anteriores, em face de circunstâncias que 
se reputem ponderosas e mediante prévia autori-

zação do Presidente da Câmara ou seu substituto.
3. A Câmara Municipal poderá delegar, nos termos 
do disposto no artigo 131.º da Lei n.º 75/2013 de 
12 de Setembro a gestão, conservação, reparação 
e limpeza de cemitérios de sua propriedade nas 
juntas de freguesia interessadas.

SECÇÃO II
Dos serviços
Artigo 4.º
Serviço de receção e inumação de cadáveres
Os serviços de receção e inumação de cadáveres 
são dirigidos pelo responsável do cemitério ou por 
quem o legalmente o substituir, ao qual compete 
cumprir, fazer cumprir e fiscalizar as disposições 
do presente Regulamento, das leis e regulamen-
tos gerais, das deliberações da Câmara Municipal 
e as ordens dos seus superiores relacionadas com 
aqueles serviços.

Artigo 5.º
Serviços de registo e expediente geral
Os serviços de registo e expediente geral estarão a 
cargo dos Serviços de Expediente Geral do Municí-
pio, onde existirá, para o efeito, livros de registo de 
inumações, trasladações e concessões de terrenos 
e quaisquer outros considerados necessários ao 
bom funcionamento dos serviços.

SECÇÃO III
Do funcionamento
Artigo 6.º
Horário de funcionamento
1. O cemitério municipal funciona todos os dias 
das 8 horas e 30 minutos às 12 horas e das 13 ho-
ras às 16 horas e 30 minutos, incluindo domingos 
e feriados.
2. Para efeitos de inumação de restos mortais, o 
cadáver terá que dar entrada até sessenta minutos 
antes do encerramento do cemitério.
3. Os cadáveres que derem entrada fora do horário 
estabelecido, ficarão em depósito, aguardando a 
inumação dentro das horas regulamentares, salvo 
casos especiais em que, mediante autorização do 
Presidente da Câmara ou do seu substituto, pode-
rão ser imediatamente inumados ou cremados.

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO
Artigo 7.º 
Remoção 
À remoção de cadáveres são aplicáveis as re-
gras consignadas no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 
411/98, de 30 de Dezembro, na redação atual. 

CAPÍTULO IV
DO TRANSPORTE
Artigo 8.º 
Regime aplicável
Ao transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, peças 
anatómicas, fetos mortos e de recém-nascidos, são 
aplicáveis as regras constantes dos artigos 6.º e 7.º 
do Decreto-Lei n.º 411/98, na redação atual.

CAPÍTULO V
DAS INUMAÇÕES 
SECÇÃO I
Disposições Gerais 
Artigo 9.º 
Locais de inumação 
1. As inumações são efetuadas em sepulturas, ta-
lhões privativos, jazigos, ossários, e em locais de 
consumpção aeróbia de cadáveres. 
2. São excecionalmente permitidas, mediante au-
torização do presidente da Câmara Municipal as 
inumação em locais especiais ou reservados a pes-
soas de determinadas categorias, nomeadamente 
de certa nacionalidade, confissão ou regra religiosa.
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4. O documento referido no número anterior será 
registado no livro de inumações, mencionando-se 
o seu número de ordem, bem como a data de en-
trada do cadáver ou ossadas no cemitério.

Artigo 16.º
Insuficiência da documentação
1. Os cadáveres deverão ser acompanhados de do-
cumentação comprovativa do cumprimento das 
formalidades legais.
2. Na falta ou insuficiência da documentação legal, 
os cadáveres ficarão em depósito até que a situa-
ção esteja devidamente regularizada.
3. Decorridas vinte e quatro horas sobre o depósi-
to, ou em qualquer momento em que se verifique 
o adiantado estado de decomposição do cadáver, 
sem que tenha sido apresentada documentação 
em falta, os serviços comunicarão imediatamente 
o caso às autoridades sanitárias ou policiais para 
que tomem as providências adequadas.

Artigo 17.º
Remoção e recolocação de campas
1. Quando, para efeitos de inumações ou exuma-
ção a realizar em sepulturas com campa se torne 
necessário remover essa mesma campa, tal traba-
lho será executado pelos seus titulares ou por pes-
soa ou entidade designada pelos mesmos.
2. A campa removida nos moldes definidos pelo 
artigo anterior deverá ser recolocada por ordens e 
a expensas dos proprietários das mesmas no pra-
zo máximo de 30 dias, a contar da inumação ou da 
exumação aí realizada, sob pena de, decorrido tal 
prazo, os materiais encontrados reverterem a favor 
da Câmara Municipal que poderá dar-lhes o desti-
no que entender.

SECÇÃO II
Das inumações em sepulturas
Artigo 18.º
Sepultura comum não identificada
É proibida a inumação em sepultura comum não 
identificada, salvo:
a) Em situação de calamidade pública;
b) Tratando-se de fetos mortos ou de peças anató-
micas.

Artigo 19.º
Classificação
1. As sepulturas classificam-se em temporárias e 
perpétuas:
a) São temporárias as sepulturas para inumação 
por três anos, findos os quais poderá proceder-se 
à exumação;
b) São perpétuas as sepulturas cuja utilização foi 
exclusiva e perpetuamente concedida mediante 
requerimento dos interessados, para utilização 
imediata.

Artigo 20.º
Dimensões
As sepulturas terão, em planta, a forma retangular, 
obedecendo às seguintes dimensões mínimas:
Para adultos:
Comprimento – 2,0 m;
Largura – 0,65 m; 
Profundidade – 1,80 m. 
Para crianças:
Comprimento – 1,0 m;
Largura – 0,55 m;
Profundidade – 1,0 m.

Artigo 21.º 
Organização do espaço
1. As sepulturas, devidamente numeradas, agru-
par-se-ão em talhões ou secções, tanto quanto 
possível retangulares.
2. Sem prejuízo da adequada gestão do espaço do 

Artigo 10.º
Inumações fora de cemitério público
1. Nas situações constantes do n.º 2 do artigo an-
terior, o pedido de autorização é dirigido ao presi-
dente da Câmara Municipal, mediante requerimen-
to a apresentar pelos interessados, dele devendo 
constar:
a) Identificação do requerente;
b) Indicação exata do local onde se pretende inu-
mar ou depositar ossadas;
c) Fundamentação adequada da pretensão, no-
meadamente ao nível da escolha do local.
2. A inumação fora de cemitério público é acompa-
nhada por um responsável adstrito aos serviços do 
cemitério municipal.

Artigo 11.º
Modos de inumação
1. Os cadáveres a inumar serão encerrados em cai-
xões de madeira ou de zinco.
2. Os caixões de zinco devem ser hermeticamente 
fechados para o que serão soldados, perante o fun-
cionário responsável.
3. Sem prejuízo do número anterior, a pedido dos 
interessados e quando a disponibilidade dos servi-
ços o permitir, pode a soldagem do caixão efetuar-
-se com a presença de um representante do Presi-
dente da Câmara, no local donde partirá o féretro.
4. Antes do definitivo encerramento, devem ser 
depositadas nas urnas materiais que acelerem a 
decomposição do cadáver ou colocados filtros 
depuradores e dispositivos adequados a impedir 
a pressão dos gases no seu interior, consoante se 
trate de inumação em sepultura ou jazigo.

Artigo 12.º 
Prazos de inumação 
Aos prazos de inumação são aplicáveis as re-
gras consignadas no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 
411/98, de 30 de Dezembro, na redação atual. 

Artigo 13.º
Condições para inumação
Para além de respeitados os prazos referidos no 
artigo anterior, nenhum cadáver poderá ser inu-
mado, sem que previamente tenha sido lavrado o 
respetivo assento ou auto de declaração de óbito 
ou emitido o boletim de óbito.

Artigo 14.º
Autorização de inumação
1. A inumação de um cadáver depende de auto-
rização da Câmara Municipal, a requerimento do 
interessado. 
2. O requerimento a que se refere o número ante-
rior obedece ao modelo previsto no anexo I deste 
Regulamento, devendo ser instruído com os se-
guintes documentos:
a) Assento, auto de declaração de óbito ou boletim 
de óbito;
b) Autorização da autoridade de saúde, nos casos 
em que haja necessidade de inumação antes de 
decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito;

Artigo 15.º
Tramitação
1. O requerimento e os documentos referidos no 
número anterior são apresentados à Câmara Mu-
nicipal, nos Serviços de Expediente Geral do Muni-
cípio, por quem estiver encarregado da realização 
do funeral.
2. Cumpridas estas obrigações e pagas as taxas que 
forem devidas, a Câmara Municipal emite guia de 
modelo previamente aprovado, cujo original entre-
ga ao encarregado do funeral.
3. Não se efetuará a inumação sem que aos serviços 
de receção afetos ao cemitério seja apresentado o 
original da guia a que se refere o número anterior.

cemitério, procurar-se-á o melhor aproveitamen-
to do terreno, não podendo, porém, os intervalos 
entre as sepulturas e entre estas e os lados dos ta-
lhões ser inferiores a 0,40 m e mantendo-se para 
cada sepultura acesso com o mínimo de 0,60 m.
3. Sem prejuízo dos direitos adquiridos relativa-
mente às sepulturas perpétuas, a Câmara Munici-
pal poderá determinar a extinção das sepulturas 
atualmente ocupadas que não obedeçam ao esta-
belecido nos números anteriores, procedendo-se à 
exumação de todos os restos mortais aí contidos. 

Artigo 22.º
Enterramento de cadáveres de crianças
Além de talhões privativos que se considerem jus-
tificados, haverá secções para o enterramento de 
cadáveres de crianças, separadas dos locais que se 
destinem aos cadáveres de adultos.

SECÇÃO III
Das inumações em jazigos
Artigo 23.º
Espécies de jazigos
Os jazigos podem ser de três espécies:
a) Subterrâneos – aproveitando-se apenas o subsolo;
b) Capelas – constituídos somente por edificações 
acima do solo;
c) Mistos – os dois tipos anteriores, conjuntamente.

Artigo 24.º
Inumação em jazigo
Para a inumação em jazigo o cadáver deve ser en-
cerrado em caixão de zinco, tendo a folha empre-
gada no seu fabrico a espessura mínima de 0,4 mm.

Artigo 25.º
Deteriorações
1. Quando um caixão depositado em jazigo apre-
sente rotura ou qualquer outra deterioração, serão 
os interessados avisados a fim de o mandarem re-
parar, marcando-se-lhes, para o efeito, o prazo jul-
gado conveniente.
2. Em caso de urgência, ou quando não se efetue 
a reparação prevista no número anterior, a Câma-
ra Municipal efetuá-la-á, correndo as despesas por 
conta dos interessados.
3. Quando não possa reparar-se convenientemente 
o caixão deteriorado, encerrar-se-á noutro caixão 
de zinco ou será removido para sepultura, à esco-
lha dos interessados ou por decisão do presidente 
da Câmara Municipal, tendo esta lugar em casos de 
manifesta urgência ou sempre que aqueles não se 
pronunciem dentro do prazo que lhes for fixado 
para optarem por uma das referidas soluções.

SECÇÃO IV
Inumação em local de consumpção aeróbia
Artigo 26.º
Consumpção aeróbia
A inumação em local de consumpção aeróbia de 
cadáveres obedece às regras definidas por porta-
ria conjunta dos Ministros do Equipamento, do 
Planeamento e da Administração do Território, da 
Saúde e do Ambiente.

CAPÍTULO V
Das exumações
Artigo 27.º
Prazos
1. Salvo em cumprimento de mandato de autorida-
de judiciária, a abertura de qualquer sepultura ou 
local de consumpção aeróbia só é permitida decor-
ridos três anos sobre a inumação.
2. Se no momento da abertura não estiverem ter-
minados os fenómenos de destruição da matéria 
orgânica, recobre-se de novo o cadáver mantendo-
-o inumado por períodos sucessivos de dois anos 
até à mineralização do esqueleto.
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Artigo 28.º
Aviso aos interessados
1. Decorrido o prazo estabelecido no n.º 1 do nú-
mero anterior, proceder-se-á à exumação.
2. Verificada a oportunidade de exumação, pelo de-
curso do prazo fixado no número anterior sem que 
o ou os interessados alguma diligência tenham 
promovido no sentido da exumação, esta, se pra-
ticável, será levada a efeito pelos serviços, conside-
rando- se abandonada a ossada existente.
3. Às ossadas abandonadas nos termos do número 
anterior será dado o destino adequado, nomeada-
mente, quando não houver inconveniente, a inu-
mação nas próprias sepulturas, mas a profundida-
des superiores às indicadas no artigo 20.º

Artigo 29.º
Exumação de ossadas em caixões inumados em 
jazigos
1. A exumação das ossadas em caixão inumado em 
jazigo só será permitido quando aquele se apre-
sente de tal forma deteriorado que se possa verifi-
car a consumação das partes moles do cadáver.
2. A consumação a que alude o número anterior 
será obrigatoriamente verificada pelos serviços do 
cemitério.
3. As ossadas exumadas de caixão que, por mani-
festa urgência ou vontade dos interessados, se te-
nha removido para sepultura nos termos do artigo 
25.º, serão depositadas no jazigo originário ou em 
local acordado com os serviços de cemitério.

CAPÍTULO VII
DAS TRASLADAÇÕES 
Artigo 30.º 
Competência
1. A trasladação é solicitada ao presidente da Câ-
mara Municipal pelas pessoas com legitimidade 
para tal, através de requerimento cujo modelo 
consta do anexo II deste Regulamento.
2. Se a trasladação consistir na mera mudança de 
local no interior do cemitério, é suficiente o defe-
rimento do requerimento apresentado nos termos 
do número anterior.
3. Se a trasladação implicar a mudança de cemité-
rio, deverão os serviços da Câmara Municipal reme-
ter, por qualquer meio, o requerimento referido no 
número anterior à entidade responsável pela admi-
nistração do cemitério para o qual vão ser traslada-
dos os restos mortais, cabendo a esta o deferimen-
to da pretensão.

Artigo 31.º
Verificação
1. Após o deferimento do requerimento, a solicitar 
a trasladação, são os serviços obrigados a verificar, 
através de sondagem na sepultura, os fenómenos 
de destruição da matéria orgânica.
2. O requerente ou representante legal, devem es-
tar presentes na realização da sondagem.

Artigo 32.º 
Condições de trasladação
1. A trasladação de cadáver é efetuada em caixão 
de zinco, devendo a folha empregada no seu fabri-
co ter a espessura mínima de 0,4 mm.
2. A trasladação de ossadas é efetuada da mesma 
forma ou em caixão de madeira.
3. Quando a trasladação se efetuar para fora do ce-
mitério terá que ser utilizada viatura apropriada e 
exclusivamente destinada a esse fim.
4. Pode também ser efetuada a trasladação de ca-
dáver ou ossadas que tenham sido inumados em 
caixão de chumbo antes da entrada em vigor do 
Decreto-Lei nº. 411/98.

Artigo 33.º
Registos e comunicações

1. Nos livros de registo do cemitério, far-se-ão os 
averbamentos correspondentes às trasladações 
efetuadas.
2. Os serviços do cemitério devem igualmente pro-
ceder á comunicação para os efeitos previstos na 
alínea a) do artigo 71.º do Código do Registo Civil.

Capítulo VIII
DA CONCESSÃO DE TERRENOS 
SECÇÃO I
Das formalidades
Artigo 34.º
Concessão
1. Após inumação de cadáver, os terrenos dos cemité-
rios podem, mediante autorização do Presidente da 
Câmara Municipal, ser objeto de concessões de uso 
privativo para instalação de sepulturas perpétuas.
2. As concessões de terrenos para sepulturas perpé-
tuas, ossários e gavetões não conferem aos titulares 
o direito de propriedade ou qualquer outro direito 
real, mas somente o direito de aproveitamento com 
afetação especial e nominativa pelo período de 20 
anos, renováveis, em conformidade com as disposi-
ções legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 35.º 
Pedido
1. O pedido para a concessão de terrenos é dirigi-
do ao Presidente da Câmara e dele deve constar 
a identificação e qualidade do requerente, funda-
mentação da pretensão, identificação do cadáver, 
localização do cemitério, número de talhão e se-
pultura, mediante requerimento a preencher nos 
termos previstos no anexo III deste Regulamento.
2. O prazo para pagamento da taxa de concessão 
é de trinta dias a contar da notificação da decisão.
3. O pedido só pode ser efetuado pelo testamentei-
ro, cônjuge, filhos, pessoas que vivessem em con-
dições análogas às dos cônjuges, outros descen-
dentes, ascendentes, irmãos e seus descendentes, 
outros colaterais até ao quarto grau, sucessivamen-
te, devendo, para o efeito, apresentar declaração 
sob compromisso de honra de que nenhum dos 
anteriores, naquela sucessão, pretende formular o 
mesmo pedido.

Artigo 36.º
Alvará de concessão
1. A concessão de terrenos é titulada por alvará da 
Câmara Municipal a emitir aquando do pagamento 
da taxa de concessão.
2. Do alvará constarão os elementos da identifi-
cação do concessionário, morada, referências da 
sepultura perpétua, nele devendo mencionar, por 
averbamento, todas as entradas e saídas de restos 
mortais.

SECÇÃO II
Dos direitos e deveres dos concessionários
Artigo 37.º
Autorizações
1. As exumações e trasladações a efetuar em se-
pulturas perpétuas serão feitas mediante exibição 
do respetivo título ou alvará e de autorização ex-
pressa do concessionário ou de quem legalmente 
o representar, com exibição do respetivo bilhete de 
identidade.
2. Sendo vários os concessionários, a autorização 
poderá ser dada por aquele que estiver na posse 
do título ou alvará, tratando-se de familiares até ao 
sexto grau, bastando autorização de qualquer de-
les quando se trata de inumação de cônjuge ascen-
dente ou descendente do concessionário.

CAPÍTULO IX
TRANSMISSÕES DE JAZIGOS E SEPULTURAS PERPÉTUAS
Artigo 38.º
Transmissão

As transmissões de jazigos e sepulturas perpétuas 
averbar-se-ão a requerimento dos interessados, 
instruído nos termos gerais de direito, com os 
documentos comprovativos da transmissão e do 
pagamento dos impostos que forem devidos ao 
Estado.

Artigo 39.º
Transmissão por morte
1. As transmissões por morte das concessões de ja-
zigos ou sepulturas perpétuas a favor da família do 
instituidor ou concessionário são livremente emiti-
das, nos termos gerais de direito.
2. As transmissões, no todo ou em parte, a favor de 
pessoas estranhas à família do instituidor ou con-
cessionário só serão, porém, permitidas desde que 
o adquirente declare no pedido de averbamento 
que se responsabiliza pela perpetuidade da con-
servação, no próprio jazigo ou sepultura dos cor-
pos ou ossadas aí existentes, devendo esse com-
promisso constar daquele averbamento.

Artigo 40.º
Transmissão por ato entre vivos
1. As transmissões por atos entre vivos das conces-
sões de jazigo ou sepulturas perpétuas serão livre-
mente admitidas quando neles não existam corpos 
ou ossadas.
2. Existindo corpos ou ossadas, a transmissão só 
poderá ser efectuada nos seguintes termos:
a) Tendo-se procedido à trasladação dos corpos ou 
ossadas para jazigos, sepulturas ou ossários de carác-
ter perpétuo, a transmissão pode fazer-se livremente;
b) Não se tendo efetuado aquela trasladação e não 
sendo a transmissão a favor do cônjuge, descen-
dente ou ascendente do transmitente, a mesma só 
será permitida desde que qualquer dos instituido-
res ou concessionários não deseje optar e o adqui-
rente assuma o compromisso referido no número 
dois do artigo anterior.
3. As transmissões previstas nos números ante-
riores só serão admitidas quando sejam passados 
mais de cinco anos sobre a sua aquisição pelo 
transmitente, se este o tiver adquirido por ato en-
tre vivos.

Artigo 41.º
Autorização
1. Verificando-se o condicionalismo do artigo ante-
rior, as transmissões entre vivos dependerão de pré-
via autorização do Presidente da Câmara Municipal.
2. Pela transmissão serão pagos à Câmara Munici-
pal as taxas estabelecidas no Regulamento e Tabe-
la de Taxas e outras Receitas Municipais.

Artigo 42.º
Averbamento
O averbamento das transmissões a que se referem 
os artigos anteriores será feito mediante exibição 
da autorização do Presidente da Câmara Municipal 
e do documento comprovativo da realização da 
transmissão.

CAPÍTULO X
SEPULTURAS E JAZIGOS ABANDONADOS
Artigo 43.º
Conceito
1. Consideram-se abandonados, podendo ser de-
clarados prescritos a favor do Município, os jazigos, 
sepulturas perpétuas, gavetões ou ossários cujos 
concessionários não sejam conhecidos ou residam 
em parte incerta ou não exerçam os seus direitos 
por período superior a dez anos, nem, se apresen-
tem a reivindica-los dentro do prazo de sessenta 
dias depois de citados para o efeito, por meio de 
éditos afixados nos lugares de estilo e publicados 
em dois dos jornais mais lidos na área do Município. 
2. Dos éditos constarão os números dos jazigos e 
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sepulturas perpétuas, identificação e data das inu-
mações dos cadáveres ou ossadas que no mesmo 
se encontrem depositados, podendo, ainda, cons-
tar a identificação dos concessionários, quando fi-
gurarem nos registos.
3. O prazo referido neste artigo conta-se a partir da 
data da última inumação ou da realização das mais 
recentes obras de conservação ou beneficiação 
que nas mencionadas construções tenham sido 
feitas, sem prejuízo de quaisquer outros atos dos 
proprietários, ou de situações suscetíveis de inter-
romperem a prescrição nos termos da lei civil.
4. Simultaneamente, como citação dos interessa-
dos colocar-se-á na construção funerária placa in-
dicativa do abandono.

Artigo 44.º
Declaração de prescrição
1. Decorrido o prazo de sessenta dias previsto no 
artigo anterior sem que o concessionário ou seu 
representante tenha feito cessar a situação de 
abandono, poderá a Câmara Municipal deliberar 
a prescrição do jazigo ou sepultura, declarando-se 
caduca a concessão, à qual será dada a publicidade 
referida no mesmo artigo.
2. A declaração de caducidade importa a apropria-
ção pela Câmara Municipal do jazigo ou sepultura.

Artigo 45.º
Realização de obras
1. Quando um jazigo se encontrar em estado de 
ruína, o que será confirmado por uma Comissão 
constituída por três membros designada pelo 
Presidente da Câmara Municipal, desse facto será 
dado conhecimento aos interessados por meio de 
carta registada, fixando-se-lhes prazos para proce-
derem às obras necessárias.
2. Na falta de comparência do ou dos concessioná-
rios, serão publicados anúncios em dois dos jornais 
mais lidos da região dando conta do estado dos 
jazigos e identificando, pelos nomes e datas de 
inumação, os corpos neles depositados, bem como 
o nome do ou dos últimos concessionários que fi-
gurem nos registos.
3. Se houver perigo eminente de derrocada ou as 
obras não se realizarem dentro do prazo fixado, 
pode o Presidente da Câmara ordenar a demolição 
do jazigo, o que se comunicará aos interessados 
pelas formas previstas neste artigo, ficando a car-
go destes a responsabilidade pelo pagamento das 
respectivas despesas.
4. Decorrido um ano sobre a demolição de um jazi-
go sem que os concessionários tenham utilizado o 
terreno, fazendo nova edificação, é tal situação fun-
damento suficiente para ser declarada a prescrição 
da concessão.

Artigo 46.º
Restos mortais não reclamados
Os restos mortais existentes em jazigos a demolir 
ou declarados perdidos, quando dele sejam retira-
dos, inumar-se-ão em sepulturas a indicar pelo Pre-
sidente da Câmara, caso não sejam reclamados no 
prazo que para o efeito for estabelecido.

Artigo 47.º
Âmbito deste capítulo
O que se preceituar neste capítulo aplica-se, com as 
necessárias adaptações, às sepulturas perpétuas.

CAPÍTULO XI
CONSTRUÇÕES FUNERÁRIAS
SECÇÃO I
Das obras
Artigo 48.º
Licenciamento
1. O pedido de licença para reconstrução, modifica-
ção, limpeza e beneficiação de jazigos particulares 

ou para revestimento de sepulturas perpétuas, de-
verá ser formulado pelo concessionário em reque-
rimento dirigido ao Presidente da Câmara.
2. No que se refere aos jazigos, o requerimento, de-
verá ser instruído com o projeto da obra, em du-
plicado, elaborado por técnico inscrito na Câmara 
Municipal.
3. Em relação às sepulturas perpétuas, o requerimen-
to deverá ser acompanhado de projeto da sepultura.
4. Será dispensada a intervenção de técnico para 
pequenas alterações que não afetem a estrutura da 
obra inicial, desde que possam ser definidas em sim-
ples descrição integrada no próprio requerimento.
5. Estão isentas de licença as obras de simples lim-
peza e beneficiação, desde que não impliquem al-
teração do aspeto inicial dos jazigos e sepulturas.

Artigo 49.º
Projeto
1. Do projeto referido no artigo anterior constarão 
os aspetos seguintes:
a) Desenhos devidamente cotados à escala mínima 
de 1:20;
b) Memória descritiva da obra, em que especifi-
quem as características das fundações, natureza 
dos materiais a entregar, aparelhos, cor, etc.
2. Na elaboração e apreciação dos projetos deverá 
atender-se à sobriedade própria das construções 
funerárias exigida para o fim a que se destina.
3. As paredes exteriores do jazigo só poderão ser 
construídas com materiais nobres, não se permitin-
do revestimento com argamassa de cal ou azulejos, 
devendo as respetivas obras ser convenientemen-
te executadas.
4. Salvo em casos excecionais, o revestimento de 
sepulturas perpétuas, só é permitido o emprego 
de pedra de uma só cor.

SUBSECÇÃO I
Ossários
Artigo 50.º
Ossários municipais
1. Os ossários municipais dividir-se-ão em células 
com as seguintes dimensões mínimas interiores:
Comprimento  0,80 m;
Largura – 0,50 m;
Altura – 0,40 m.
2. Nos ossários não haverá mais do que sete células 
sobrepostas acima do nível do terreno, ou em cada 
pavimento, quando se trate de edificação de vários 
andares.

SUBSECÇÃO II
Das sepulturas e campas
Artigo 51.º
Requisitos das sepulturas
1. As sepulturas perpétuas deverão ser revestidas 
em cantaria, granito, mármore ou outro material 
equivalente, limitado à espessura máxima de 0,10 
m, não podendo exceder as seguintes dimensões:
a) Campa:
Até 1,90 m de comprimento;
Até 0,90 m de largura.
b) Alçado:
Até 1 m de altura;
Até 0,08 m de espessura;
Até 0,80 m de largura.
2. Nas campas a colocar deverá ser gravado de for-
ma visível o número de identificação da sepultura, 
devendo as mesmas ser assentadas de forma a po-
derem desarmar-se nas diversas partes em que são 
constituídas.
3. Excetuam-se do número anterior as campas já exis-
tentes à entrada em vigor do presente Regulamento.

SUBSECÇÃO III
Dos jazigos
Artigo 52.º

Obras de conservação
1. Nos jazigos devem efetuar-se obras de conserva-
ção, pelo menos de oito em oito anos, ou sempre 
que as circunstâncias o imponham.
2. Para efeitos do disposto na parte final do núme-
ro anterior e nos termos do artigo 56.º os conces-
sionários serão avisados da necessidade das obras 
marcando-se-lhes prazo para a execução destas.
3. Em caso de urgência ou quando não se respeite 
o prazo referido no número anterior, pode o Pre-
sidente da Câmara Municipal ordenar diretamente 
a execução das obras a expensas dos interessados.
4. Sendo vários os concessionários, considera-se 
cada um deles solidariamente responsável pela to-
talidade das despesas.
5. Em face de circunstâncias especiais, devidamen-
te comprovadas, poderá o presidente da Câmara 
Municipal prorrogar o prazo a que alude o n.º 1 
deste artigo.

Artigo 53.º
Requisitos dos Jazigos
1. Os jazigos serão compartimentados em células 
com as seguintes dimensões interiores mínimas:
Comprimento: 2,00m
Largura: 0,75m
Altura: 0,55m
2. Nos jazigos não pode haver mais do que cinco 
células sobrepostas acima do nível do terreno, ou 
em pavimento, quando se trate de edificação de 
vários andares, podendo também dispor-se em 
subterrâneos.
3. Na parte subterrânea dos jazigos são exigidas 
condições especiais de construção tendentes a im-
pedir as infiltrações de água e a proporcionar are-
jamento adequado, fácil acesso e boa iluminação.
4. Os intervalos laterais entre jazigos a construir te-
rão 0,30 m no mínimo e 0,45 m no máximo.

Artigo 54.º
Jazigos de capela
1. Os jazigos de capela poderão ter as seguintes di-
mensões:
1.1. Dimensões máximas:
Frente: 2,50 m
Fundo: 2,70m
1.2. Dimensões mínimas:
Frente: 1,50 m
Fundo: 2,40m

Artigo 55.º
Estrutura dos jazigos de capela
1. Nos jazigos de capela, as secções dos elementos 
de construção devem estar de acordo com as pro-
porções, não se admitindo espessuras inferiores a: 
a) Socos: 0,12m;
b) Paredes (frente, lados e costas): 0,10m;
c) Cobertura: 0,05m;
d) Degraus ou bases: 0,15m;
e) Prateleiras e tampas de acessos subterrâneos: 0, 05m.
2. Nas portas só é permitido o emprego de pedra 
ou qualquer metal ou liga de metais que ofereça a 
necessária resistência e de acordo com as caraterís-
ticas do local, podendo nas mesmas ser integrados 
pequenos vitrais ou painéis de vidro espesso e de 
reduzida transparência. 
3. As portas devem ser pintadas em tonalidade só-
bria quando o material empregue não for inoxidável.
4. Com vista a aumentar a segurança dos jazigos, de-
vem as paredes levar nas suas junções, devidamente 
fixados, grampos de metal resistentes e inoxidáveis.

SUBSECÇÃO IV
Outras situações 
Artigo 56.º
Obrigações do concessionário do jazigo ou sepul-
tura perpétua
1. O concessionário de jazigo ou sepultura per-
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pétua que, a pedido do interessado legítimo, não 
faculte a respetiva abertura para efeitos de trasla-
dação de restos mortais no mesmo inumados, será 
notificado a fazê-lo em dia e hora certos, sob pena 
de os serviços promover em a abertura do jazigo, 
caso em que será lavrado auto do que ocorreu, as-
sinado pelo serventuário que presida ao ato e por 
duas testemunhas.
2. O concessionário é também obrigado a permitir 
manifestações de saudade aos restos mortais de-
positados no seu jazigo.

Artigo 57.º
Desconhecimento das moradas
Sempre que o concessionário do jazigo ou sepul-
tura perpétua mantiver indicado na Câmara Muni-
cipal a morada atual, será irrelevante a evocação da 
falta ou desconhecimento do aviso a que se refere 
o número dois do artigo anterior.

Artigo 58.º
Casos omissos
Em tudo o que não se encontre especialmente re-
gulado nesta secção aplicar-se-á, com as devidas 
adaptações, o disposto no Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas.

SECÇÃO II
Dos sinais funerários e do embelezamento dos ja-
zigos e sepulturas
Artigo 59.º
Sinais funerários
1. Nas sepulturas e jazigos permite-se a colocação de 
cruzes e caixas para coroas, assim como a inscrição 
de epitáfios e outros sinais funerários costumados.
2. Não serão permitidos epitáfios em que se exaltem 
ideias políticas ou religiosas que possam ferir a sus-
cetibilidade pública, ou que, pela sua redação pos-
sam considerar-se desrespeitosos ou inadequados.

Artigo 60.º
Embelezamento
É permitido embelezar as construções funerárias 
com revestimentos adequados, ajardinamento, 
bordaduras, vasos para plantas, ou qualquer outra 
forma que não afete a dignidade própria do lugar.

Artigo 61.º
Objetos ou sinais funerários
A Câmara Municipal não se responsabiliza pelo de-
saparecimento de objetos ou sinais funerários co-
locados em qualquer local dos cemitérios.

Artigo 62.º
Autorização prévia
A realização por particulares de quaisquer traba-
lhos no cemitério fica sujeita a prévia autorização 
dos serviços municipais competentes e à orienta-
ção e fiscalização destes.

CAPÍTULO XII
DA MUDANÇA DE LOCALIZAÇÃO DE CEMITÉRIO
Artigo 63.º
Regime legal
A mudança de cemitério para terreno diferente 
daquele onde está instalado que implique trans-
ferência, total ou parcial, dos cadáveres, ossadas, 
fetos mortos e peças anatómicas que aí estejam 
inumados e das cinzas que aí estejam guardadas é 
da competência da Câmara Municipal.

Artigo 64.º
Transferência do cemitério
No caso de transferência do cemitério para outro 
local, os direitos e deveres dos concessionários são 
automaticamente transferidos para o novo local, 
suportando a Câmara Municipal os encargos com 
o transporte dos restos inumados e sepulturas e ja-

zigos concessionados.

CAPÍTULO XIII
TAXAS E ENCARGOS
Artigo 65.º
Taxas das atividades, depósito, utilização e conces-
são de terrenos
As taxas devidas pelas inumações, exumações, 
depósito, utilização de casas mortuárias e conces-
são de terrenos, gavetões e ossários, constam do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 
Municipais.

CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 66.º
Entrada de viaturas particulares
No cemitério é proibida a entrada de viaturas parti-
culares, salvo nos seguintes casos e após autoriza-
ção dos serviços do cemitério:
a) Viaturas que transportem máquinas ou materiais 
destinados à execução de obras no cemitério;
b) Viaturas ligeiras de natureza particular transpor-
tando pessoas que, dada a sua incapacidade física, 
tenham dificuldade em se deslocar a pé.

Artigo 67.º
Proibições no recinto do cemitério
No recinto do cemitério é proibido:
a) Proferir palavras ou praticar atos ofensivos da me-
mória dos mortos ou do respeito devido ao local;
b) Entrar acompanhado de quaisquer animais;
c) Transitar fora dos arruamentos ou das vias de 
acesso que separem as sepulturas;
d) Colher flores ou danificar plantas ou árvores;
e) Plantar árvores de fruto ou quaisquer plantas 
que possam utilizar-se na alimentação;
f ) Danificar jazigos, sepulturas, sinais funerários ou 
quaisquer outros objetos;
g) Realizar manifestações de carácter político;
h) Utilizar aparelhos áudio, exceto com auriculares;
i) A permanência de crianças quando não acompa-
nhadas.

Artigo 68.º
Retirada de objetos
Os objetos utilizados para fins de ornamentação ou 
de culto em jazigos ou sepulturas não poderão daí 
ser retirados sem apresentação do alvará ou auto-
rização escrita do concessionário nem sair do ce-
mitério sem a autorização do respetivo funcionário 
responsável.

Artigo 69.º
Realização de cerimónias
1. Dentro do espaço do cemitério carecem de au-
torização do Presidente da Câmara a realização dos 
seguintes atos:
a) Missas campais e outras cerimónias similares;
b) Salvas de tiros nas exéquias fúnebres militares;
c) Atuações musicais;
d) Intervenções teatrais, coreográficas e cinemato-
gráficas;
e) Reportagens relacionadas com a atividade cemi-
terial.
2. O pedido de autorização a que se refere o núme-
ro anterior deve ser feito com vinte e quatro horas 
de antecedência, salvo motivos ponderosos.

Artigo 70.º
Abertura de caixão de metal
1. É proibida a abertura de caixão de zinco, salvo 
em cumprimento de mandato de autoridade judi-
cial, para efeitos de colocação em sepultura ou em 
local de consumpção aeróbia de cadáver não inu-
mado ou de ossadas.
2. A abertura de caixão de chumbo utilizado em 
inumação efetuada antes da entrada em vigor do 

Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, é proi-
bida, salvo nas situações decorrentes do cumpri-
mento de mandato de autoridade judicial.

Artigo 71º
Limpeza e beneficiação
Aos concessionários cumpre promover a limpeza e 
beneficiação das construções funerárias.

CAPÍTULO XV
FISCALIZAÇÃO E SANÇÕES
Artigo 72.º
Fiscalização
A fiscalização do cumprimento do presente Regu-
lamento cabe à Câmara Municipal, através dos seus 
órgãos ou agentes, às autoridades de saúde, às au-
toridades policiais e às autoridades judiciais.

Artigo 73.º
Competência
A competência para determinar a instrução de pro-
cesso de contraordenação e para aplicar a respeti-
va coima pertence ao Presidente da Câmara.

Artigo 74.º
Contraordenações e coimas
1. Constitui contraordenação punida com coima de 
(euro) 500 a (euro) 7000 ou de (euro) 1000 a (euro) 
15000, consoante o agente seja pessoa singular ou 
pessoa coletiva, a violação das seguintes normas 
do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro:
a) A remoção de cadáver por entidade diferente 
das previstas no n.º 2 do artigo 5.º;
b) O transporte de cadáver fora de cemitério, por 
estrada ou por via-férrea, marítima ou aérea, em in-
fração ao disposto no artigo 6.º, n.ºs 1 e 3;
c) O transporte de ossadas fora de cemitério, por 
estrada ou por via-férrea, marítima ou aérea, em in-
fração ao disposto no artigo 6.º, n.ºs 2 e 3;
d) O transporte de cadáver ou de ossadas, fora de 
cemitério, por estrada ou por via-férrea, marítima 
ou aérea, desacompanhado de certificado de óbito 
ou de fotocópia simples de um dos documentos 
previstos no n.º 1 do artigo 9.º;
e) A inumação, cremação, encerramento em caixão 
de zinco ou colocação em câmara frigorífica de 
cadáver antes de decorridas vinte e quatro horas 
sobre o óbito;
f ) A inumação ou cremação de cadáver fora dos 
prazos previstos no n.º 2 do artigo 8.º;
g) A inumação, cremação, encerramento em cai-
xão de zinco ou colocação em câmara frigorífica de 
cadáver sem que tenha sido previamente lavrado 
assento ou auto de declaração de óbito ou emitido 
boletim de óbito nos termos do n.º 2 do artigo 9.º;
h) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo fora 
das situações previstas no n.º 1 do artigo 10.º;
i) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo, para 
efeitos de cremação de cadáver ou de ossadas, de 
forma diferente da que for determinada pela enti-
dade responsável pela administração do cemitério;
j) A inumação fora de cemitério público ou de al-
gum dos locais previstos no n.º 2 do artigo 11.º;
l) A utilização, no fabrico de caixão ou caixa de zin-
co, de folha com espessura inferior a 0,4 mm;
m) A inumação em sepultura comum não identifi-
cada fora das situações previstas no artigo 14.º;
n) A cremação de cadáver que tiver sido objeto de 
autópsia médico-legal sem autorização da autori-
dade judiciária;
o) A cremação de cadáver fora dos locais previstos 
no artigo 18.º;
p) A abertura de sepultura ou local de consump-
ção aeróbia antes de decorridos três anos, salvo em 
cumprimento de mandado da autoridade judiciária;
q) A infração ao disposto no n.º 2 do artigo 21.º;
r) A trasladação de cadáver sem ser em caixão de 
chumbo, nos casos previstos no n.º 2 do artigo 22.º, 
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ou de zinco com a espessura mínima de 0,4 mm.
2. Constitui contraordenação punida com coima de 
(euro) 200 a (euro) 2500 ou de (euro) 400 a (euro) 
5000, consoante o agente seja pessoa singular ou 
pessoa coletiva:
a) O transporte de cinzas resultantes da cremação 
de cadáver ou de ossadas, fora de cemitério, em re-
cipiente não apropriado;
b) O transporte de cadáver, ossadas ou cinzas resul-
tantes da cremação dos mesmos, dentro de cemi-
tério, de forma diferente da que tiver sido determi-
nada pela respetiva administração;
c) A infração ao disposto no n.º 3 do artigo 8.º;
d) A trasladação de ossadas sem ser em caixa de 
zinco com a espessura mínima de 0,4 mm ou de 
madeira.
e) A infração às disposições imperativas de natu-
reza administrativa constantes de regulamento de 
cemitério municipal ou paroquial, se sanção mais 
grave não for aplicável por força de outra norma do 
presente artigo.
3. Constitui contraordenação ambiental grave, nos 
termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, altera-
da pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a prática 
das atividades de cremação fora dos locais previs-
tos para o efeito ou em incumprimento das regras 
estabelecidas no artigo 18.º
4. A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 75.º
Sanções acessórias
1. Em função da gravidade da infração e da culpa 
do agente, são aplicadas simultaneamente com a 
coima, as seguintes sanções acessórias:
a) Perda de objetos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou atividade 
cujo exercício dependa de título público ou de auto-
rização ou homologação de autoridade pública;
c) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença de 
autoridade administrativa;
d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.
2. À decisão que aplicar uma coima a agência fune-
rária é dada a respetiva publicidade.

CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 76.º
Dúvidas e omissões
Todas as dúvidas e omissões que eventualmente 
surjam na aplicação ou interpretação do presente 
Regulamento serão resolvidas mediante delibera-
ção da Câmara Municipal.

Artigo 77.º
Direito subsidiário
Em tudo o que não estiver especialmente previs-
to neste Regulamento aplicar-se-á a lei geral e os 
princípios gerais de direito.

Artigo 78.º
Norma revogatória
São revogadas todas as disposições regulamenta-
res anteriores sobre a matéria agora regulada que a 
ela sejam contrárias.

Artigo 79.º
Anexos
Faz parte integrante deste Regulamento os seguin-
tes anexos:
Anexo I. Requerimento para Inumação.
Anexo II. Requerimento para Trasladação.
Anexo III. Requerimento para Concessão de Terreno.

Artigo 80.º
Entrada em vigor
Este Regulamento entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação no Diário da República.

ANEXO I (a que se refere o artigo 14.º)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Ex.mo Senhor Presidente da C.M. da Batalha
Req. N.º ……………………..……………… Data ……………./……………./……………. Proc. N.º ……………………….../…………….

Assunto: Cemitério - Pedido de:  □ Concessão de terreno   □ Transf./ Averbamento    □ Colocação de campa

…………………………………………………………..…………………………………………………………..…………………………………………………………..…………………………………estado
civil…..………………..……………….contribuinte fiscal n.º…..………………..……………bilhete de identidade n.º…..………………..………………..… 
de …..…/…..…/…..……do arquivo de identificação de…..………………..…………..……..…, nascido em …...…/…...…/…..…… com 
residência/ sede em…..……………...…….………..………….……..…, na localidade de…..……………...…….………..………….……..…, freguesia de
…..……………...…….………..………….……..…, concelho de …..……………...…….………..………….……..…, código postal …..………-…..…………..…..., 
telefone n.º…..………………..…………...,  vem requerer a V.Ex.a., o supra mencionado com as especificações abaixo 
indicadas:

Concessão de Terreno
A concessão por alvará, do direito ao uso permanente de terreno, com as medidas de …………….....………
metros, no talhão…………….....………….………………….....………….………………….....………….………………….....………….………………….....………….………………do
cemitério de ………………….…….....………….………...…, para sepultura perpétua n.º ………...……........, para o(s) cadáver(es) de:
Nome do falecido(a):…………….....………….………………….....………….………………….....………….………………….....………….………………….....………………..….……
Data falecimento: ….…..…/……..…./20.….… Parentesco: …………….....………….………………….....…………………………………….....…

Transferência/ Averbamento
Autorização para poder transferir o direito que lhe é conferido pelo alvará nº………………...….....……………...,
de ….....…/……..…/20.……., de…….....………….…………………....…….....………….…………………....…….....………….……………………………....………………………………...
para …….....………….…………………...…….....………….…………………...…….....………….…………………....…….....………….…………………....…….....………….…………………...,

residente em …….....………….…………………....…….....………….……, a quem cedeu □ gratuitamente / □ venda os direitos.

Colocação de Campa/ Outros
No cemitério de …….....………….…………………….………..………....na sepultura nº…….....………….……………, talhão nº…….....………….……………, 
cujos direitos lhe pertencem conforme alvará nº …….....………….……………, de …..…/…..…/20.……, proceder a:

 □ colocação de campa □ colocação de lápide □ colocação de epitáfio

 □ colocação de grade □ colocação de cruz □ colocação de grade

 □ construção de murete ou de bordadura □  pintura □ reparação

 □…….....………….…………………....…….....………….………….……… □ …….....………….…………………....…………….…….....………….……

Pede deferimento

...………….………...………….………...………….………...………….………de...………….………...………….………...………….………de 20...…..

O Requerente,...………….……...………….………...………….………...………….………...………….…………

Outras Informações: Despacho:

Reservado aos serviços Conferi O Funcionário
em …..…..…/…..…..…/20.….… …………..…….………...………….………...……………

ANEXO II (a que se refere o artigo 30.º)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Ex.mo Senhor Presidente da C.M. da Batalha
Req. N.º ……………………..……………… Data ……………./……………./……………. Proc. N.º ……………………….../…………….

Assunto: Cemitério - Pedido de:  □ Sondagem  □ Trasladação  

…………………………………………………………..…………………………………………………………..…………………………………………………………..…………………………………estado
civil…..………………..……………….contribuinte fiscal n.º…..………………..……………bilhete de identidade n.º…..………………..………………..… 
de …..…/…..…/…..……do arquivo de identificação de…..………………..…………..……..…, nascido em …...…/…...…/…..…… com 
residência/ sede em…..……………...…….………..………….……..…, na localidade de…..……………...…….………..………….……..…, freguesia de
…..……………...…….………..………….……..…, concelho de …..……………...…….………..………….……..…, código postal …..………-…..…………..…..., 
telefone n.º…..………………..…………..., vem na qualidade de …………………………………………. vem requerer a V.Ex.a., o supra 
mencionado com as especificações abaixo indicadas:

Sondagem
Sepultura n.º ………...……........, talhão ………………………………………………………. do Cemitério de ……………………………………………………………..

Trasladação de Cadáver
Nome ………………………………………………………………………………………………………………………………………………...….....……………..., estado civil à data
da morte ……………………………………………………………………………. que se encontra no Cemitério de …………………………………………………
talhão ……………………………………. coval nº ………………………….. e se destina ao Cemitério de …………………………………………………
talhão ……………………………………. coval nº …………………………..

Pede deferimento

...………….………...………….………...………….………...………….………de...………….………...………….………...………….………de 20...…..

O Requerente,...………….……...………….………...………….………...………….………...………….…………

Outras Informações: Despacho:

Reservado aos serviços Conferi O Funcionário
em …..…..…/…..…..…/20.….… …………..…….………...………….………...……………
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Ex.mo Senhor Presidente da C.M. da Batalha
Req. N.º ……………………..……………… Data ……………./……………./……………. Proc. N.º ……………………….../…………….

Assunto: Cemitério - Pedido de:  □ Inumação   □ Cremação 

…………………………………………………………..…………………………………………………………..…………………………………………………………..…………………………………estado
civil…..………………..……………….contribuinte fiscal n.º…..………………..……………bilhete de identidade n.º…..………………..………………..… 
de …..…/…..…/…..……do arquivo de identificação de…..………………..…………..……..…, nascido em …...…/…...…/…..…… com 
residência/ sede em…..……………...…….………..………….……..…, na localidade de…..……………...…….………..………….……..…, freguesia de
…..……………...…….………..………….……..…, concelho de …..……………...…….………..………….……..…, código postal …..………-…..…………..…..., 
telefone n.º…..………………..…………...,  vem na qualidade de …………………………………………….., e nos termos dos artigos 3.º e 
4.º de Decreto-Lei n.º411/98, de 30 de Dezembro, requerer à Câmara Municipal, o supra mencionado 
com as especificações abaixo indicadas:

No Cemitério ………………………………………………………………………………………………………………………………………………......……… de: 
Nome …………….....………….………………….....………….………………….....………….………………….....………….………………….....………………..………………………………………
Estado civil à data da morte …………………………………………………………….
Data nascimento: ….…..…/……..…./20.….…  Data falecimento: ….…..…/……..…./20.….…
Residência ……………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………
Residência à data da morte ……………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………..

Inumação efetuada em:
……...……. de…….....………..….…………………....… de ….....………….… na sepultura n.º ………………....…….....… talhão n.º……….…………………,
cujos direitos lhe pertencem conforme alvará n.º …………………………………., de ….…..…/……..…./20.….…, 
(riscar se não for o caso)

 

Pede deferimento

...………….………...………….………...………….………...………….………de...………….………...………….………...………….………de 20...…..

O Requerente,...………….……...………….………...………….………...………….………...………….…………

Outras Informações: Despacho:

Reservado aos serviços Conferi O Funcionário
em …..…..…/…..…..…/20.….… …………..…….………...………….………...……………

ANEXO III (a que se refere o artigo 35.º)

DESPACHO N.º 1/G.A.P./2017
MOBILIDADE INTERNA INTERCARREIRAS
DE BRUNO JOSÉ GRAÇA FREITAS

Considerando que, 
1. Compete ao presidente da câmara municipal, 
decidir sobre todos os assuntos relacionados com 
a gestão e direção dos recursos humanos afetos 
aos serviços municipais, nos termos da alínea a) do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013;
2. Quando haja conveniência para o interesse público, 
designadamente quando a economia, a eficácia e a 
eficiência dos órgãos ou serviços o imponham, os tra-
balhadores podem ser sujeitos a mobilidade, poden-
do esta operar-se dentro do mesmo órgão ou serviço;
3. A mobilidade reveste as modalidades de mobi-
lidade na categoria e mobilidade intercarreiras ou 
categorias, sendo que a mobilidade intercarreiras 
ou categorias pode operar-se para o exercício de 
funções não inerentes à categoria de que o traba-
lhador é titular e inerentes a categoria superior da 
mesma carreira;
4. Foram identificadas novas necessidades decor-
rentes da implementação do Gabinete de Apoio ao 
Emigrante;
5. A chefia de Divisão de Administração Geral (DAG) 
veio pronunciar-se favoravelmente acerca do pedi-
do de mobilidade para a carreira de técnica superior, 
apresentado pelo assistente técnica Bruno José Gra-
ça Freitas, nos termos e para os efeitos dos artigos 
92.º a 99º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LGTFP);
6. Estão devidamente justificadas as razões de inte-
resse público por parte da chefia da DAG para que 
tal pedido seja atendido;
7. As tarefas que estão afetas ao referido trabalha-
dor, integram um conjunto de competências e fun-
ções, inerentes à categoria de técnico superior;

8. O trabalhador apresentou em 14 de julho de 
2016, requerimento, manifestando o seu interesse 
na mobilidade da carreira/categoria em que se en-
contra integrado, assistente técnico, para a carreira 
de técnico superior, nos termos dos artigos 92.º a 
99º da lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LGTFP);
9. Estão devidamente assegurados os pressupostos 
previstos no n.º 4 do artigo 93.º da LGTFP, porquan-
to o referido trabalhador é titular de habilitação 
adequada à carreira de técnico superior, sendo 
portador de Licenciatura em Administração Públi-
ca e Autárquica;
10. As atividades a desenvolver são adequadas ao 
perfil de competências da carreira de técnico supe-
rior, designadamente: 
Exercício de funções consultivas, de estudo, pla-
neamento, avaliação e aplicação de métodos e 
processos de natureza técnica e ou cientifica, que 
fundamentam e preparam a decisão;
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de parece-
res e projetos, com diversos graus de complexidade;
Execução de outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comum, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços;
Funções exercidas com responsabilidade e autono-
mia técnica, ainda que com enquadramento supe-
rior qualificado;
Representação do órgão ou serviço em assuntos 
da sua especialidade, tomando opções de índole 
técnica, enquadradas por diretivas ou orientações 
superiores;
Assegurar a cobrança de taxas e serviços prestados, 
controlar os processos de arrecadação de receitas 
municipais e assegurar todos os procedimentos 
inerentes às mesmas;
Responsável pela coordenação e supervisão do Ga-
binete de Apoio ao Emigrante.
Controlo e gestão de processos inerentes ao Espa-

ço do Cidadão / Loja do Cidadão;
Controlo e acompanhamento de processos relacio-
nados com o Licenciamento Zero.
11. Existência de 1 posto de trabalho não ocupado 
no mapa de pessoal em vigor, na categoria de Técni-
co Superior para o Serviço de Cobrança de Receitas 
Municipais e Atendimento ao Público, no âmbito da 
Loja do Cidadão e Gabinete de Apoio ao Emigrante;
12. Em conformidade com a alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 94º conjugada com a alínea a) do n.º 1 do artigo 
95º, ambos da LGTFP (Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, é dispensado o acordo do trabalha-
dor objeto de mobilidade interna, caso esta se opere 
entre unidades orgânicas do mesmo órgão ou servi-
ço, no concelho da residência do trabalhador;

Determino, no exercício da competência previs-
ta na alínea a), do n.º 2, do artigo 35° da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro:

a) Que o Assistente Técnico, Bruno José Graça Frei-
tas, titular de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal deste município, afeto à Divisão de Admi-
nistração Geral, transite para a categoria de Técnica 
Superior, mediante o regime de mobilidade aqui 
previsto, exercendo as funções identificadas no 
ponto 10 do presente despacho;
b) Que a mobilidade ora determinada, produza efei-
tos a contar do dia 01 de janeiro do corrente ano.
c) Que o trabalhador passe a auferir a remuneração 
mensal de 995,51 € (novecentos e noventa e cinco 
euros e cinquenta e um cêntimos), correspondente 
à posição 1, nível 11, da categoria de Técnico Su-
perior, previsto na tabela remuneratória única, em 
cumprimento do estabelecido nos n.ºs 2 e 3 do ar-
tigo 153º da LGTFP, em conjugação com o n.º 3 do 
artigo 38º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro;
d) A mobilidade terá a duração máxima de dezoito 
meses, com possibilidade de consolidação.
Está assegurado o cabimento orçamental nas ru-
bricas 01/01010401 (remunerações certas e per-
manentes – pessoal em funções); 01/01011301 
(subsidio de refeição); 01/01011401 (subsídio de 
férias e de natal – pessoal dos quadros), bem como 
os demais encargos associados.

Paços do Concelho da Batalha, 12 de janeiro de 2017

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

DESPACHO N.º 2/G.A.P./2017
MOBILIDADE INTERNA INTERCARREIRAS
LUÍS FILIPE DA GRAÇA GONÇALVES

Considerando que, 
1. Compete ao presidente da câmara municipal, 
decidir sobre todos os assuntos relacionados com 
a gestão e direção dos recursos humanos afetos 
aos serviços municipais, nos termos da alínea a) do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013;
2. Quando haja conveniência para o interesse público, 
designadamente quando a economia, a eficácia e a 
eficiência dos órgãos ou serviços o imponham, os tra-
balhadores podem ser sujeitos a mobilidade, poden-
do esta operar-se dentro do mesmo órgão ou serviço;
3. A mobilidade reveste as modalidades de mobi-
lidade na categoria e mobilidade intercarreiras ou 
categorias, sendo que a mobilidade intercarreiras ou 
categorias pode operar-se para o exercício de funções 
não inerentes à categoria de que o trabalhador é titu-
lar e inerentes a categoria superior da mesma carreira;
4. Foram identificadas novas necessidades decor-
rentes das alterações introduzidas no regime jurí-
dico do ordenamento do território, da entrada em 
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vigor da revisão do PDM e da implementação e 
acolhimento da Loja do Cidadão, que justificam a 
abertura de posto de trabalho com perfil de com-
petências ajustado à carreira de técnico superior, 
5. A chefia da Divisão do Ordenamento Território 
e Obras Municipais (DOTOM) veio pronunciar-se 
favoravelmente acerca do pedido de mobilidade 
para a carreira de técnica superior, apresentado 
pelo assistente técnico Luis Filipe da Graça Gonçal-
ves, nos termos e para os efeitos dos artigos 92.º a 
99º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LGTFP);
6. Estão devidamente justificadas as razões de inte-
resse público por parte da chefia da DOTOM para 
que tal pedido seja atendido;
7. O trabalhador em funções públicas, do mapa de 
pessoal deste município, afeto ao serviço de obras 
municipais, Luís Filipe da Graça Gonçalves, tem 
vindo a desempenhar funções correspondentes à 
categoria de técnico superior, apesar de deter a ca-
tegoria de assistente técnico;
8. O trabalhador apresentou em 05 de janeiro de 
2017, requerimento, manifestando o seu interesse 
na mobilidade da carreira/categoria em que se en-
contra integrado, assistente técnico, para a carreira 
de técnico superior, nos termos dos artigos 92.º a 
99º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LGTFP);
9. Estão devidamente assegurados os pressupostos 
previstos no n.º 4 do artigo 93.º da LGTFP, porquan-
to o referido trabalhador é titular de habilitação 
adequada à carreira de técnico superior, sendo 
portador de Licenciatura em Administração Regio-
nal e Autárquica;
10. As atividades a desenvolver são adequadas ao 
perfil de competências da carreira de técnico supe-
rior, designadamente: 
Exercício de funções consultivas, de estudo, pla-
neamento, avaliação e aplicação de métodos e 
processos de natureza técnica e ou cientifica, que 
fundamentam e preparam a decisão;
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de parece-
res e projetos, com diversos graus de complexidade;
Execução de outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comum, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços;
Funções exercidas com responsabilidade e autono-
mia técnica, ainda que com enquadramento supe-
rior qualificado;
Representação do órgão ou serviço em assuntos 
da sua especialidade, tomando opções de índole 
técnica, enquadradas por diretivas ou orientações 
superiores;
Gestão e acompanhamento de procedimentos de 
contratação pública na plataforma eletrónica de 
compras públicas;
Monitorização e apoio na gestão dos licenciamen-
tos de obras particulares e industrial;
Controlo e acompanhamento de processos rela-
cionados com o Licenciamento Zero (Portal do Em-
preendedor).
11. Existência de 1 posto de trabalho não ocupado, 
na categoria de Técnico Superior para o Serviço de 
Obras Municipais, no mapa de pessoal em vigor;
12. Em conformidade com a alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 94º conjugada com a alínea a) do n.º 1 do artigo 
95º, ambos da LGTFP (Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, é dispensado o acordo do trabalha-
dor objeto de mobilidade interna, caso esta se opere 
entre unidades orgânicas do mesmo órgão ou servi-
ço, no concelho da residência do trabalhador;

Determino, no exercício da competência previs-
ta na alínea a), do n.º 2, do artigo 35° da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro:
a) Que o Assistente Técnico, Luís Filipe da Graça Gon-
çalves, titular de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal deste município, afeto à Divisão de Ordena-

mento do Território e Obras Municipais, transite para 
a categoria de Técnica Superior, mediante o regime 
de mobilidade aqui previsto, exercendo as funções 
identificadas no ponto 10 do presente despacho;
b) Que a mobilidade ora determinada, produza efei-
tos a contar do dia 01 de janeiro do corrente ano.
c) Que o trabalhador passe a auferir a remuneração 
mensal de 995,51 € (novecentos e noventa e cinco 
euros e cinquenta e um cêntimos), correspondente 
à posição 1, nível 11, da categoria de Técnico Su-
perior, previsto na tabela remuneratória única, em 
cumprimento do estabelecido nos n.ºs 2 e 3 do ar-
tigo 153º da LGTFP, em conjugação com o n.º 3 do 
artigo 38º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro;
d) A mobilidade terá a duração máxima de dezoito 
meses, com possibilidade de consolidação.
Está assegurado o cabimento orçamental nas ru-
bricas 01/01010401 (remunerações certas e per-
manentes – pessoal em funções); 01/01011301 
(subsidio de refeição); 01/01011401 (subsídio de 
férias e de natal – pessoal dos quadros), bem como 
os demais encargos associados.

Paços do Concelho da Batalha, 17 de janeiro de 2017

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

EDITAL N.º 1/2017/G.A.P.
ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE TAXAS E OUTRAS RE-
CEITAS MUNICIPAIS
 
PAULO JORGE FRAZÃO BATISTA DOS SANTOS, Pre-
sidente da Câmara Municipal da Batalha:
FAZ PÚBLICO, de acordo com o disposto no n.ºs 1 
e 2 do artigo 56.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, conjugado com o estatuído no n.º 
5 do artigo 6.º do Regulamento de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª Serie, n.º 214, de 02/11/2015, sob o aviso 
n.º 763/2015, que a Câmara Municipal, na sua reu-
nião tomada no passado dia 07 de novembro, por 
deliberação n.º 2016/0535/G.A.P, aprovou a atua-
lização de 0,52% do tarifário a praticar para taxas 
e outras receitas municipais, de acordo com o IPC 
(excluindo habitação), a vigorar para as taxas e ou-
tras receitas municipais estabelecidas na Tabela de 
Taxas anexa ao Regulamento.

Nestes termos, acresce aos valores publicitados na 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais supra 
identificada, 0,52%.

Paços do Concelho da Batalha, 03 de janeiro de 2017

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

EDITAL N.º 2/2017/G.A.P.
PAULO JORGE FRAZÃO BATISTA DOS SANTOS, Pre-
sidente da Câmara Municipal da Batalha:
FAZ PÚBLICO, para os fins tidos por convenientes 
e em cumprimento do disposto no n.º 1 do arti-
go 56.º do anexo I, à Lei n.º 75/2013 de 12 de se-
tembro, que as deliberações tomadas na Reunião 
de Câmara de 03 de janeiro de 2017 poderão ser 
consultadas pelos interessados, durante cinco dias 
após a afixação do presente edital.

Paços do Concelho da Batalha, 11 de janeiro de 2017

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

EDITAL N.º 3/2017/G.A.P.
SÍTIO DE INTERESSE MUNICIPAL DA PEDREIRA HISTÓ-
RICA DE VALINHO DO REI E SÍTIO DE INTERESSE MU-
NICIPAL DA PEDREIRA HISTÓRICA DE PIDIOGO – CRIA-
ÇÃO DE UMA ZONA ESPECIAL DE PROTEÇÃO (ZEP)

PAULO JORGE FRAZÃO BATISTA DOS SANTOS, Pre-
sidente da Câmara Municipal da Batalha:
FAZ PÚBLICO, para os fins tidos por convenientes e 
em cumprimento do disposto no artigo 56.º do ane-
xo I, à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, que, nos 
termos e para os efeitos previstos no n.º 3 do artigo 
36º do Decreto-Lei nº309/2009 de 23 de outubro, 
na sua redação atual, foi aprovado pelo executivo 
municipal, em reunião ordinária de 03 de janeiro de 
2017, fixar a Zona Especial de Proteção (ZEP) 
– do Sítio de Interesse Municipal da Pedreira Histó-
rica de Valinho do Rei, com a delimitação descrita 
nas plantas em anexo;
– do Sítio de Interesse Municipal da Pedreira His-
tórica de Pidiogo, com a delimitação descrita nas 
plantas em anexo;
Tendo por base os fundamentos constantes da 
deliberação n.º 2017/0012/DOTOM (STOT), de 
03/01/2017, que aqui se dá por integralmente re-
produzida.

E para constar se passou o presente Edital que aqui 
é afixado, bem como nos lugares de estilo, sendo 
ainda publicado no sítio da Internet, no boletim da 
autarquia local e nos jornais regionais “Diário de 
Leiria”, “Jornal de Leiria” e “Região de Leiria”.

Paços do Concelho da Batalha, 12 de janeiro de 2017

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

EDITAL N.º 4/2017/G.A.P.
PAULO JORGE FRAZÃO BATISTA DOS SANTOS, Pre-
sidente da Câmara Municipal da Batalha:
FAZ PÚBLICO, para os fins tidos por convenientes 
e em cumprimento do disposto no n.º 1 do arti-
go 56.º do anexo I, à Lei n.º 75/2013 de 12 de se-
tembro, que as deliberações tomadas na Reunião 
de Câmara de 16 de janeiro de 2017 poderão ser 
consultadas pelos interessados, durante cinco dias 
após a afixação do presente edital.

Paços do Concelho da Batalha, 24 de janeiro de 2017

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.
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